
 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO SEMI-ÁRIDO 
CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO 

 

RESOLUÇÃO Nº 14, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2025 

 

 Altera o caput e os §§ 2º e 4º do art. 10 da 
Resolução Consad/Ufersa nº 6, de 12 de junho de 
2025, que institui o Programa de Assistência 
Estudantil — PAE da Universidade Federal Rural do 
Semi-Árido — Ufersa. 

   

 O PRESIDENTE CONSELHO ADMINISTRATIVO — CONSAD DA UNIVERSIDADE FEDERAL 
RURAL DO SEMI-ÁRIDO — UFERSA, no uso de suas atribuições legais e regimentais, e considerando a  
deliberação deste Órgão Colegiado em sua 2ª Reunião Extraordinária de 2025, em sessão realizada no 
dia 15 de dezembro de 2025, resolve: 

  Art. 1º  A Resolução Consad/Ufersa nº 6, de 12 de Junho de 2025, passa a vigorar com as 

seguintes alterações: 

  “Art. 10.  O pagamento dos auxílios e bolsas ocorrerá durante o período letivo regular,  
podendo estender-se ao recesso acadêmico, conforme critérios estabelecidos nesta Resolução. 

  ............................................................................................................................. . 

  § 2º  No período de recesso acadêmico e nos meses do período letivo regular que 
apresentarem entre 1 (um) e 12 (doze) dias letivos, o pagamento do auxílio ou bolsa será realizado no  
valor correspondente a 50% (cinquenta por cento) da modalidade, excetuando-se casos de interesse 
público, conforme critérios estabelecidos pela PROAE. 

  ............................................................................................................................. . 

  § 4º  O pagamento do Auxílio Moradia será realizado de forma ininterrupta, no valor  
integral, até o início do período letivo regular subsequente, conforme o calendário acadêmico da  
instituição.” (NR) 

  Art. 2º  Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
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